
Processo SEI nº 2500000019.000243/2026-07
Assunto: Anulação do edital/republicação por erro no sistema;
Requerente: Elen Danielle Nascimento Pregoeira

 
 

DECISÃO
 

Cuida-se de Pregão Eletrônico destinado à contratação de serviços de terceirização
de Tecnologia da Informação.
Conforme pelo Coordenador de Planejamento e Gestão no doc id nº 82114138,
verificaram-se as seguintes irregularidades no curso da sessão pública:
(i) ausência de aplicação do tratamento diferenciado e favorecido às microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006;
(ii) reabertura indevida da etapa de lances, em desacordo com as regras editalícias
e com a sistemática legal do pregão eletrônico.
Tais vícios comprometem a regularidade do certame e configuram violação aos
princípios da legalidade, isonomia, competitividade, transparência, vinculação ao
edital e julgamento objetivo, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
Tratando-se de ilegalidades insanáveis, impõe-se a anulação do procedimento, nos
termos do art. 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Ante o exposto, ANULO o Pregão Eletrônico referente ao Processo nº
2500000019.000243/2026-07, determinando à unidade competente a imediata
republicação do edital, com as devidas correções e observância integral da
legislação aplicável.
Publique-se.
Cumpra-se.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.
 

Henrique Costa da Veiga Seixas
Defensor Público-Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em
27/02/2026, às 14:36, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 82116273 e o código CRC 03109DA8.
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